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ANEXO I

DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORES DO EDITAL

1. Áreas culturais envolvidas nesta seleção: 

Mestres e Mestras, Cordelistas, Repentistas, Poetas Populares, Artesãos, Matrizes do Samba com suas variações, Matrizes africanas com blocos afro, Cultura Identitária (indígena, negra, cigana, sertaneja, infância, juventude, idoso e LGBTQIA+), quadrilhas e forró tradicional.

2. Quantidade limite para propostas por proponentes:

2.1. Para apresentação de propostas: 01 (um) por proponente;
2.2. Para inscrição de propostas: 01 (um) por proponente;
2.3. Para seleção de propostas: 01 (um) por proponente;
2.4. Caso se identifique mais de 01 (um) proposta com uso de CPF e CNPJ envolvendo um mesmo proponente, será considerada a última proposta apresentada com base no registro de envio.

3. Todas as categorias e formatos se encontram com valor global determinado por segmentos e quantidades estimadas de projetos a serem selecionados.
 
3.1. No que se refere à Regra de alocação de recurso, os valores poderão ser remanejados entre categorias por ato das Comissões de Seleção. Porém, somente poderão ser realocados recursos entre as categorias e atendidos os critérios definidos no Anexo III - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, conforme item 6.6 do presente Edital.

3.2. Se encontram estimadas a quantidade de propostas e valores que seguem abaixo:

a) CATEGORIA MESTRES E MESTRAS da Cultura Popular – estima-se a seleção de 50 propostas no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
b) CATEGORIA DANÇAS E FOLGUEDOS estima-se a seleção de 45 propostas no valor de total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);
c) CATEGORIA CORDELISTA, REPENTISTA E POETA POPULAR – estima-se a seleção de 20 propostas no valor de total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
d) CATEGORIA ARTESANATO BAIANO com cerâmica, bordado, renda de bilro, trançado de fibra, de licuri e sisal – estima-se a seleção de 30 propostas no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
e) CATEGORIA MATRIZES DO SAMBA DA BAHIA com destaque ao samba batuque, corrido, de coco e de lata – estima-se a seleção de 20 propostas no valor de total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);
f) CATEGORIA AFRICANIDADES - estima-se a seleção de 50 propostas no valor total de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais);
g) CATEGORIA IDENTIDADES cultura negra, indígena, cigana, sertaneja, LGBTQIA+, juventude e idoso-estima-se a seleção de 50 propostas no valor total de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais);
h) CATEGORIA FORRÓ TRADICIONAL– estima-se a seleção de 40 propostas no valor de total de R$ 500.000,00 (seiscentos mil reais);
i) CATEGORIA QUADRILHAS JUNINAS – estima-se a seleção de 40 propostas no valor de total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

4. O valor global disponível para este Edital e respectiva dotação orçamentária é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) que serão repassados aos projetos premiados através de parcelas únicas, podendo haver suplementação por meio de recursos revertidos à Unidade Orçamentária 3.22.101 e Unidade Gestora LAB SECULT criada especificamente para os recursos da Lei Aldir Blanc.
 
5. Todos os projetos deverão ser executados até 10 de abril de 2021, considerando o art. 16 do Decreto Federal nº 10.464/2020, através de entregas que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, e descritas no Relatório Simplificado de Atividades.
 

6. Este edital abrange as categorias das culturas populares e identitárias: 

Mestres e Mestras/cultura indígena/negra/cigana/sertaneja,/lgbtqia+/ infância/juventude/idoso/artesanato/matrizes do samba/danças e folguedos/forró tradicional/quadrilha junina.
E em cada uma dessas categorias estão previstos propostas para: formação, criação/produção, difusão, memória e pesquisa, especificadas abaixo.

6.1. MESTRES E MESTRAS
 
6.1.1 Ação de reconhecimento público à atuação de mestres das culturas populares tradicionais do estado, como meio de fomento à proteção, preservação e difusão da memória histórica e de promoção da diversidade cultural da Bahia. Para fins deste edital entende-se por mestre da cultura popular tradicional homens ou mulheres que possuem grande experiência e conhecimento dos saberes e fazeres tradicionais e têm vida e obras voltadas para expressões culturais da Bahia, com reconhecimento público das ações por eles desenvolvidas onde vivem e/ou atuam.

6.1.2 . Prêmio para Mestras e Mestres da Cultura Popular da Bahia: projetos que tenham iniciativas de homenagear pelo menos 50 (cinqüenta) mestres, sendo, pelos menos, uma mulher, com pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) de premiação cada por sua notória atuação como mestre e mestra do saber popular do estado da Bahia, comprovando trajetória de pelo menos 20 anos de atuação no referido campo, através de fotos ou vídeo ou releases ou clippings - matérias publicadas ou exibidas na imprensa - e/ou outros.
 
6.2  DANÇAS E FOLGUEDOS
 
6.2.1 Os folguedos são festas de caráter popular cuja principal característica é a presença de música, dança e representação teatral. Grande parte dos folguedos possui origem religiosa e raízes culturais dos povos que formaram nossa cultura (africanos, portugueses, indígenas). Contudo, muitos folguedos foram com o passar dos anos, incorporando mudanças culturais e adicionando, às festas, novas coreografias e vestimentas (máscaras, colares, turbantes, fitas e roupas coloridas). Os folguedos fazem parte da cultura popular e do folclore brasileiro. Embora ocorram em quase todo território brasileiro, e na Bahia que se fazem mais presentes. Os principais folguedos da cultura popular baiana, contemplados neste edital serão contemplados os bailes Pastoris, reisados e terno de Reis; Bumba-meu-boi, boi ou burrinha; congada e outras danças de preservação cultural. Este segmento se destina a selecionar projetos que realizem ações com grupos culturais e ou manifestações culturais populares voltadas as tradições culturais.

6.2.1.1 Prêmio para Ternos de da Bahia: propostas que tenham iniciativas de apresentar pelo menos 10 (dez) ternos de reis, sendo um por território, com pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) de premiação cada por sua notória atuação como mestre e mestra do saber popular do estado da Bahia, comprovando trajetória de atuação no referido campo, através de fotos ou vídeo ou releases ou clippings - matérias publicadas ou exibidas na imprensa - e/ou outros.

6.2.1.2 Prêmio para bois, bumba meu boi e burrinha: propostas que tenham iniciativas de apresentar pelo menos 15 (quinze) bois, burrinhas e bumba meu boi, sendo um por território, com pagamento de R$ 10,000,00 (dez mil reais) de premiação cada por sua notória atuação com a cultura popular do estado da Bahia, comprovando trajetória de atuação no referido campo, através de fotos ou vídeo ou releases ou clippings - matérias publicadas ou exibidas na imprensa - e/ou outros.

6.2.1.3 Prêmio para outras danças e folguedos não especificados no item 8.2.1 e 8.2.2: propostas que tenham iniciativas de apresentar outras danças e folguedos, um pagamento de 20 (vinte) grupos de dança e ou folguedo no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) de premiação cada por sua notória atuação com a cultura popular do estado da Bahia, comprovando trajetória de atuação no referido campo, através de fotos ou vídeo ou releases ou clippings - matérias publicadas ou exibidas na imprensa - e/ou outros.


6.3  CORDELISTAS, REPENTISTAS E POETAS POPULARES

6.3.1. Poesia rimada, o cordel é uma manifestação oral que ganha versão impressa em livretos bastante simples, ilustrados com xilogravuras e clichês zincografados. A origem do termo ‘cordel’ associa-se ao fato de, em Portugal, de onde a tradição advém, os livretos permancerem expostos ao público amarrados em cordões, em mercados populares ou nas ruas. O repente, improviso musical e poético, é uma tradição típica do Nordeste. Cantado sempre em dupla, o repente ou cantoria é entoado por violeiros que duelam na composição espontânea das estrofes. 

6.3.1.1 Prêmio para Cordelistas e repentista da Bahia: propostas que tenham iniciativas de apresentar pelo menos 10 (dez) propostas, com pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) de premiação cada por sua notória atuação popular do estado da Bahia, comprovando trajetória de atuação no referido campo, através de fotos ou vídeo ou releases ou clippings - matérias publicadas ou exibidas na imprensa - e/ou outros.

6.3.1.2 Prêmio para poetas populares: propostas que tenham iniciativas de apresentar pelo menos 10 (dez) poetas populares, com pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) de premiação cada por sua notória atuação com a cultura popular do estado da Bahia, comprovando trajetória de atuação no referido campo, através de fotos ou vídeo ou releases ou clippings - matérias publicadas ou exibidas na imprensa - e/ou outros.

 6.4  ARTESANATO BAIANO

 6.4.1 Expressão de modos de vida, memórias e costumes, o artesanato traz em si as marcas da identidade. Ainda que seja, na prática, uma atividade laboral exercida com finalidade financeira, o artesanato é parte intrínseca do universo da cultura popular. Os artefatos artesanais, produzidos manualmente ou por técnicas tradicionais, são ricos em referências à cultura de um povo, e são, ainda, frutos de saberes não-oficiais e fazeres marcados pela criatividade, talento e integração comunitária. 

Este segmento se destina a selecionar projetos que realizem ações com o público beneficiário, buscando premiar ações de reconhecimento das tradições populares do artesanato baiano através da sua produção com cerâmica, bordado, renda de bilro, traçado de fibra, de licuri e sisal.

6.4.1.1 Prêmio para artesãos da Bahia: propostas que tenham iniciativas de apresentar pelo menos 30 (trinta) propostas, com pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) de premiação cada por sua notória atuação popular do estado da Bahia, comprovando trajetória de atuação no referido campo, através de fotos ou vídeo ou releases ou clippings - matérias publicadas ou exibidas na imprensa - e/ou outros.

 


6.5  MATRIZES DO SAMBA DA BAHIA

6.5.1 Ritmo nacional por excelência e símbolo da identidade cultural brasileira, o samba originou se de danças africanas, como o lundu e a semba. De caráter lúdico, a atividade é caracterizada por compasso binário, ritmo sincopado e acompanhamento feito por instrumentos de percussão. A base harmônica é dada por um violão ou cavaquinho. Na Bahia, as principais variações detectadas são: batucada (também chamada de batuque, pode ser dançada em roda); samba corrido (samba em que se alternam um ou dois solistas e a resposta vocal do coro); samba chula (samba de versos ou chulas em que somente uma pessoa samba por vez); samba de coco (mistura letras singelas e traços das culturas indígena e sertaneja) e samba de lata. Este segmento se destina a selecionar projetos que realizem ações com os grupos de samba e suas variações.

6.5.1.1 Prêmio para os sambadores e suas variações da Bahia: propostas que tenham iniciativas de apresentar pelo menos 20 (vinte) propostas, com pagamento de R$20.000,00 (vinte mil reais) de premiação cada por sua notória atuação popular do estado da Bahia, comprovando trajetória de atuação no referido campo, através de fotos ou vídeo ou releases ou clippings - matérias publicadas ou exibidas na imprensa - e/ou outros.

6.6 AFRICANIDADES

6.6.1 A proposta de premiar ações que contenham atuação com “matriz africana / Indígena, com finalidade de premiar blocos afros, afoxés, samba, índios e reggae que busquem a preservação e valorização da sua matriz tradicional, assim como a participação da juventude, transmitindo o legado para as novas gerações e contribuindo para o desenvolvimento social de projetos que estimulem a construção de uma cultura cidadã.

6.6.1.1 Prêmio para blocos de “matriz africana/Indígena da Bahia: propostas que tenham iniciativas de apresentar pelo menos 50 (cinqüenta) propostas, com pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) de premiação cada por sua notória atuação com a preservação da cultura negra do estado da Bahia, comprovando trajetória de atuação no referido campo, através de fotos ou vídeo ou releases ou clippings - matérias publicadas ou exibidas na imprensa - e/ou outros.

6.7 IDENTIDADES

6.7.1 A proposta é apoiar ações culturais que tenham por objetivo a preservação e a promoção das culturas identitárias afro-brasileiras, cigana, indígenas, LGBT, sertaneja, de gênero e etária (infância, juventude e idoso).

Serão disponibilizados para as categorias acima relacionada, o valor total estimado de 1.000.000,00 ( um milhão de reais)  e quantidade máxima de 50 (cinqüenta) propostas.

Caso não haja propostas selecionadas com valor suficiente para utilizar os recursos disponibilizados para alguma das categorias elencadas neste Anexo, a Comissão Temática designada poderá remanejar o valor remanescente para qualquer outra categoria. 


6.8 FORRÓ TRADICIONAL

6.8.1.  A proposta é apoiar apresentações de bandas e artistas dos segmentos musicais relacionados aos festejos típicos do período junino, com o objetivo de compor a programação artística de apresentações destinadas ao cumprimento do quanto disposto na Lei Federal nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc), em seu Art. 2º, inciso III, nas ações a serem promovidas. 

6.8.1.1 Criação / Produção: compreende-se por criação a proposição de obra inédita na linguagem artística. Por produção, compreende-se todas as etapas relativas à realização da obra incluindo a fase de pré-produção até a finalização.

6.8.1.2 Produção Fonográfica: projetos de gravação de EP’s (extended plays) e álbuns inéditos que envolvem todas as etapas da elaboração de um trabalho fonográfico, da produção à divulgação e distribuição do produto em plataformas virtuais.

6.8.1.3 EP’s (extended plays): Obras musicais com 4 (quatro)  a 6 (seis)  músicas, e tempo de execução total de 30 minutos ou menos.

6.8.1.4 Álbuns: Obras musicais com, no mínimo, 8 (oito)  músicas, e tempo de execução superior a 30 minutos.

6.8.1.5 Videoclipes: projetos de produção de vídeo inédito, que ilustra uma música com imagens, com fins promocionais e artísticos, envolvendo todas as etapas, da produção à divulgação e distribuição do produto em plataformas virtuais.

6.8.1.6 Programa musical radiofônico, televisivo, PODCAST ou WEBTV: Incentivo a programas radiofônicos, televisivo, PODCAST ou WEBTV, já existentes ou inéditos, pelo prazo de 3 (três) meses, que tenha a música do forró da Bahia como temática central.

6.8.1.7 Apresentação musical em ambiente virtual: destinada a projetos de apresentação musical transmitidas através de plataformas virtuais (show, poket’s shows, performances);




Serão disponibilizados para esta categoria os respectivos valores globais abaixo:

15 PROPOSTAS DE R$ 8.000,00 (oito mil reais)
15 PROPOSTAS DE R$ 12.000,00 (doze mil reais)
10 PROPOSTAS DE R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

6.9 QUADRILHAS JUNINAS
6.9.1 A proposta é apoiar recebimento de subsídio, em parcela única, para manutenção das Quadrilhas Juninas constituídas no Estado da Bahia que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, destinadas ao cumprimento do quanto disposto na Lei Federal nº 10.017/2020 (Lei Aldir Blanc), em seu Art. 2º, inciso II, nas ações a serem promovidas pelo Governo do Estado da Bahia.
Serão disponibilizados para esta categoria os respectivos valores globais abaixo:

15 PROPOSTAS DE R$ 8.000,00 (oito mil reais)
15 PROPOSTAS DE R$ 12.000,00 (doze mil reais)
10 PROPOSTAS DE R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
























ANEXO II – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ONLINE

1. Endereço de e-mail 

2. Título da Proposta

3. Identificação do Proponente:
a) Pessoa Física ou Pessoa Jurídica ou Grupos

 Para Pessoa Física 
· Nome Civil 
· Nome Social (se buscará utilizar como referencial este NOME)
· Identidade de Gênero 
· Data de Nascimento
· RG e CPF
· Raça/Cor
· Endereço Completo
· Grau de instrução
· Renda Familiar
· Telefone
· Tem rede social? Diga qual e como se identifica

Para Pessoa Jurídica 
· Razão Social 
· CNPJ
· Endereço Completo
· Faturamento Anual 
· Telefone
· Tem rede social? Diga qual e como se identifica
· Representante Legal 
· Data de Nascimento
· RG e CPF
· Raça/Cor
· Endereço Completo
· Grau de instrução
· Telefone
· Tem rede social? Diga qual e como se identifica

Para Grupos
· Nome do Grupo
· Representante Legal 
· Data de Nascimento
· RG e CPF
· Raça/Cor
· Endereço Completo
· Relação de Membros com CPF
· Faturamento Anual 
· Telefone
· Tem rede social? Diga qual e como se identifica

6. Segmentos de atuação da proposta 
(   ) CATEGORIA MESTRES E MESTRAS da Cultura Popular 
(   ) CATEGORIA DANÇAS E FOLGUEDOS
       (  ) Ternos de Reis (   ) Bois, bumba meu boi e burrinha (   )Outras danças e folguedos
(   ) CATEGORIA CORDELISTA, REPENTISTA E POETA POPULAR
       (   ) Cordelista e Repentista (   ) Poeta popular
(   ) CATEGORIA ARTESANATO BAIANO
(   ) CATEGORIA MATRIZES DO SAMBA DA BAHIA
(   ) CATEGORIA AFRICANIDADES
(   ) CATEGORIA IDENTIDADES   
       (   )cultura indígena (  ) cultura negra (   ) cigana (   ) sertaneja
       (   ) infância/juventude/idoso (   ) gênero (   ) LGBTQIA+
(   ) CATEGORIA FORRÓ TRADICIONAL 
(   ) CATEGORIA QUADRILHAS JUNINAS
7. Ambiente de realização
a) Virtual 
b) Presencial ( cumprir os decretos sanitários estabelecidos pelo estado e município de realização)

8. Resumo da Proposta (500 caracteres)
Descreva de maneira clara e objetiva o que será realizado caso a proposta seja aprovada.

9. Descrição
Descreva, de maneira clara, as principais ações do seu projeto. O que será realizado com a proposta apresentada, respondendo, por exemplo, às seguintes perguntas: A que público ela se destina? Quais manifestações artísticas ele valorizará? 

10.  Metodologia
No caso de projetos de formação e de pesquisa, insira documento descrevendo: título, ementa e/ou conteúdo, descritivo da metodologia, carga horária, público-alvo, referências, material didático (se houver), mecanismos de avaliação (se houver).

11. Objetivos 
Descreva, de maneira clara, quais os objetivos a serem atingidos com a realização da proposta.

12.  Justificativa 
Por que a realização desta proposta é importante?

13.  Metas 
Descreva, de maneira clara, o quantitativo de ações a serem realizadas.

14.  Cronograma de Trabalho
Descreva os passos a serem seguidos, permitindo a clara compreensão de como será realizada a proposta incluindo as etapas de pré-produção, produção, pós-produção e divulgação, com datas de início e término para as mesmas. 
15.  Equipe Envolvida 
Liste os nomes dos profissionais responsáveis pela identidade da proposta, incluindo as respectivas funções. 

16.  Currículos 
Liste aqui as atividades já realizadas pelos profissionais responsáveis pela identidade da proposta. 

17.  Documentação Complementar | Links
Disponibilize links com informações e materiais adicionais, se houver, que possam ampliar a compreensão da proposta. 

18. Declaração de Residência
(    ) Com a finalidade de viabilizar o processo de participação da proposta acima mencionada no presente certame, declaro, nos termos da Lei Federal n. 7.115 de 29 de agosto de 1983, residir no seguinte endereço:
_________________________________________________________________


19. Declaração de Veracidade das Informações 
(   ) DECLARO serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à premiação da proposta de minha autoria, em procedimento que assegure o contraditório e a amplo defesa, ensejar a restituição da premiação e cancelamento da proposta no presente certame.

20. Declaração de Concordância 

	(     ) DECLARO que concordo com todos os Termos do presente Edital.



























ANEXO III - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

1 - A seleção tem como parâmetros as diretrizes da Política Estadual de Cultura (Lei nº 12.365/2011) e do Plano Estadual de Cultura (Lei nº 13.193/2014).
Uma vez organizadas por categoria, a Comissão Temática considerará na análise das propostas os seguintes aspectos:

	Critério a) Conteúdo, fins e contexto da proposta, priorizando-se:

	i. Criatividade, inovação e/ou singularidade;

	ii. Relevância no contexto sociocultural de sua realização;



	Critério b) Consonância com as políticas estaduais de cultura, priorizando-se:

	i. consonância com a Lei Orgânica da Cultura (Lei nº 12.365/2011 em especial os incisos I, II e IV do Art. 5º) e o Plano Estadual de Cultura (Lei nº 13.193/2014 em especial §§ 3º, 4º e 5º do Art. 9º);

	ii. Capacidade estruturante e efeito multiplicador, incluindo articulações e/ou parcerias integrantes da proposta; 

	iii. Estratégias de democratização de acesso e acessibilidade.



	Critério c) Viabilidade técnica, priorizando-se:

	i. Clareza, consistência das informações e coerência na composição da proposta;

	ii. Capacidade do proponente e/ou equipe técnica para execução satisfatória da proposta.



2 - Cada proposta será avaliada individualmente em cada objeto/categoria pelos membros da Comissão, sendo atribuída pontuação específica para cada critério assim escalonada:

0 a 5 - Não atende satisfatoriamente
6 a 15 - Atende parcialmente
16 a 20 - Atende satisfatoriamente







ANEXO IV – CRONOGRAMA DA SELEÇÃO – PRAZOS DAS ETAPAS DO PRÊMIO
Para efeito de contagem, todos os prazos são em dias corridos salvo onde indicado contrário
[image: ][image: ][image: ]
	ETAPA
	DATAS / PRAZOS

	Apresentação de propostas
	De 00h01 de 07/10/2020 até 26/10/2020 às 23h59 

	Publicação resultado da Seleção no DOE e site da SECULT.
	19/11/2020


	Recebimento de documentos para Habilitação
	Até 24/11/2020


	Publicação do resultado da Habilitação no DOE e site da SECULT.
	02/12/2020

	Prazo para apresentação de recursos da fase de Habilitação
	03/12/2020 a 05/12/2020

	Publicação resultado dos recursos da fase de habilitação no DOE e site da SECULT.
	08/12/2020

	Pagamento ao proponente 

	Até 10 dias da data de publicação do resultado final de Habilitação.


























ANEXO V – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

Estes documentos NÃO precisam ser enviados para a inscrição. Eles devem ser enviados, via email (ccpi.premiacao.lab@cultura.ba.gov.br), apenas pelos selecionados e suplentes no período de habilitação. 

Pessoas Físicas:

A. Cópia de um documento de identificação (RG ou CNH ou Carteira de Trabalho ou Passaporte ou outro documento de identificação com validade no território nacional) que contenha, ao menos, o nome da mãe; ou nome do pai. 

B. Cópia de situação de permanência legalizada, para estrangeiros; 
C. Cópia do CPF (documento de validade emitido no site da Receita Federal); 
D. Recibo de pagamento de prêmio devidamente assinado (ANEXO IX); 
E. Cópia legível de documentos com dados bancários (deve conter nome do proponente, nome do banco, número da agência, número da conta, tipo de conta, cidade e estado) - a exemplo do cabeçalho do extrato bancário. 
Pessoas Jurídicas:
a. Cópia do CNPJ; 
b. Cópia dos documentos de identificação do Representante Legal (RG ou CNH ou Carteira de Trabalho ou Passaporte ou outro documento de identificação com validade no território nacional) que contenha, ao menos, o nome da mãe; ou nome do pai. 
c. Cópia do Contrato Social e demais alterações, incluindo ata atualizada de designação do representante legal (todos devidamente registrados na JUCEB ou cartórios); 
d. Cópia de Registro Comercial para empresas individuais; 
e. Cópia do comprovante de endereço da instituição (água, luz, telefone, correspondência bancária, ou contrato formal de locação e outros documentos que comprovem a sede da instituição proponente); 
f. Cópia legível de documentos com dados bancários (deve conter nome da empresa, nome do banco, número da agência, número da conta, tipo de conta, cidade e estado) - a exemplo do cabeçalho do extrato bancário.
g. Recibo de pagamento de prêmio devidamente assinado (ANEXO IX);
Grupos representados por pessoa física:

A. Cópia de um documento de identificação (RG ou CNH ou Carteira de Trabalho ou Passaporte ou outro documento de identificação com validade no território nacional) que contenha, ao menos, o nome da mãe; ou nome do pai. 

B. Cópia de situação de permanência legalizada, para estrangeiros; 
C. Cópia do CPF (documento de validade emitido no site da Receita Federal);  
D. Recibo de pagamento de prêmio devidamente assinado (ANEXO IX);
E. Cópia legível de documentos com dados bancários (deve conter nome da empresa, nome do banco, número da agência, número da conta, tipo de conta, cidade e estado) - a exemplo do cabeçalho do extrato bancário
F. Documento de comprovação de representação do grupo, assinado pelos integrantes. 


ANEXO VI - FORMULÁRIO DE RECURSO DA HABILITAÇÃO
(o recurso deve ser encaminhado via e-mail: ccpi.recurso.lab@cultura.ba.gov.br)
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO E DA PROPOSTA
	Nome
	

	E-mail do proponente 
	

	Título da Proposta
	

	Edital/segmento da Proposta
	



SOLICITAÇÃO
Como proponente do Prêmio, solicito revisão do resultado da HABILITAÇÃO, referente a:
	JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO



Local, _________________, _____ de ________________ de 2020.

________________________________________
Assinatura do candidato



[bookmark: _GoBack]ANEXO VII – RELATÓRIO SIMPLIFICADO DE ATIVIDADES

1. DADOS PESSOAIS:

1.1 Nome do projeto:

1.2 Nome do proponente:

1.3 Endereço Residencial fixo (rua, número e complemento):
1.4 CEP:                                                   4 .1  UF:                         4.2 Cidade:
1.4 Endereço residencial itinerante:
1.5 Telefone de contato:
1.6 E-mail:
1.7 A qual Território de Identidade da Bahia você pertence?
	Irecê
	1. 

	Velho Chico
	2. 

	Chapada Diamantina
	3. 

	Sisal
	4. 

	Litoral Sul
	5. 

	Baixo Sul
	6. 

	Extremo Sul
	7. 

	Médio Sudoeste da Bahia
	8. 

	Vale do Jiquiriçá
	9. 

	Sertão do São Francisco
	10. 

	Bacia do Rio Grande
	11. 

	Bacia do Paramirim
	12. 

	Sertão Produtivo
	13. 

	Piemonte do Paraguaçu
	14. 

	Bacia do Jacuípe
	15. 

	Piemonte da Diamantina
	16. 

	Semiárido Nordeste II
	17. 

	Litoral Norte e AgresteBaiano
	18. 

	Portal do Sertão
	19. 

	Sudoeste Baiano
	20. 

	Recôncavo

	Médio Rio de Contas

	Bacia do Rio Corrente
Itaparica

	Piemonte Norte do Itapicuru

	Metropolitano de Salvador
Costa do Descobrimento



2. DADOS DA PROPOSTA

2.1 Tipo de instrumento: PRÊMIO
2.2   Identificação do instrumento (Nome do Edital): 

2.3  Cidade de realização do projeto:
2.4  Valor do prêmio recebido:

2.5  Data do recebimento:

2.6  Data/período de realização do projeto:

2.7 Instituição financeira:

2.8 Conta bancária:

2.9 Agência bancária:

2.10 Em qual setor artístico ou cultural se enquadra o projeto contemplado neste Edital?*

          2.11 Qual o formato de realização do seu projeto?
Virtual (propostas realizadas diretamente em plataformas virtuais)
Presencial*( identificar local da realização da atividade cultural) 
*Será necessária a autorização local (prefeitura) em atendimento aos decretos sanitários Estadual e municipal.

2.12 Em quais redes sociais o projeto foi divulgado, além das redes do CCPI e SECULT/BA?*
Facebook
Instagram
Youtube
Twitter
TikTok
Outros:

2.13 Endereço eletrônico disponibilizado para dar ampla publicidade às atividades transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais:
		
2.14 Data de divulgação do projeto virtualmente:

2.15 Quantitativo de trabalhadores culturais beneficiado diretamente: 

2.16 Quantitativo de trabalhadores culturais beneficiados indiretamente:

2.17 Qual o número médio de público atingido com o seu projeto (Quantidade de beneficiários)?
2.18 Quantitativo de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias beneficiados
diretamente:  

2.19 Justificativa (Faça um Relato da Execução da proposta / atividade que foi desenvolvida no projeto contemplado por este Edital (máximo de 500 caracteres):

              2.20 Anexe Comprovação do cumprimento dos objetos pactuados no instrumento 
(I - imagens:  a) fotografias;  b) vídeos;  c) mídias digitais; 
II - cartazes; 
III - catálogos; 
IV - reportagens; 
V - material publicitário; 
VI  - documentos em pdf ou 
VII - contratos anteriores. 

Os documentos deverão ser apresentados em formato digital e, preferencialmente, incluir o endereço eletrônico de portais ou redes sociais em que os seus conteúdos estejam disponíveis.

2.21 Houve algum Objeto pactuado no instrumento não cumpridos?
Sim
Não
Qual?



3. DIAGNÓSTICO

3.1 Há quanto tempo atua na área artístico/cultural:*
Menos de 1 ano
Entre 1 a 5 anos
Entre 6 a 10 anos
Acima de 10 anos

3.2. Já teve algum projeto aprovado por Editais ou Leis de Incentivo Estadual?*
Não
Sim
Quantos?__________________________________________

3.3. Você estava trabalhando em alguma atividade artístico/cultural quando surgiu o impacto da pandemia causada pelo COVID-19?*
Sim
Não

3.4  O projeto em que estava trabalhando sofreu algum impacto causado pela pandemia de COVID-19?*
Não
Parcialmente, pois parte da operação continua atuando por trabalho remoto
Sim, o projeto foi cancelado
Sim, o projeto foi adiado

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas no relatório simplificado de atividades são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 
Local e data: 

Assinatura 
Responsável pela execução (proponente): 



























ANEXO VIII - RECIBO DE PAGAMENTO DE PRÊMIO

________________RECIBO DE PAGAMENTO DE PRÊMIO______________

RECIBO Nº                     (preencher com o número da sua classificação no resultado da seleção) 
Recebi da Secretaria de Cultura do Estado da Bahia a importância abaixo indicada referente ao Prêmio do Edital 001/2020 – EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 - PRÊMIOS DE PRESERVAÇÃO DOS BENS CULTURAIS POPULARES E IDENTITARIOS DA BAHIA EMILIA BIANCARDI 2020.

	Valor Bruto
	R$ 
	

	

	
	Alíquota
	Valor do imposto
	

	Imposto de Renda – IR*
	20%
	R$ _________
	

	

	Valor Líquido
	R$ _________
	

	

	Valor líquido por extenso: 



	Nome: 
	Banco:

	CPF/CNPJ:
	Agência: 
	Conta:

	RG:
	Tipo da Conta: 

	Endereço completo:	

	CEP:                                                      Cidade:                                                   Estado:                          

	Certifico a veracidade dos dados informados acima, e caso haja algum erro no informe me responsabilizo por qualquer pagamento não efetivado ou atrasado por decorrência de informações cadastrais e bancárias incorretas ou incompletas.
Salvador, ______ de ______________ de 2020.
Assinatura:



Obs 1: Baseado na Lei 8981, de 1995, art. 63 e Solução de Consulta nº15, DOU de 12.07.2011.
Obs 2: este recibo só terá validade na data em que for creditada a importância acima na conta do favorecido.








ANEXO IX - TERMO DE PREMIAÇÃO, LICENÇA DE USO  E AUTORIZAÇÃO DA IMAGEM.

Prêmio do Edital 001/2020 – EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 - PRÊMIOS DE PRESERVAÇÃO DOS BENS CULTURAIS POPULARES E IDENTITARIOS DA BAHIA EMILIA BIANCARDI 2020.

QUALIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES 

QUALIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES
	PREMIADORA


 
NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DA BAHIA - SECULT
 
	CNPJ/MF:
 

	ENDEREÇO:



 
TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
 
	Identidade:
	Expedidor:
	CPF:
	Decreto Autorizativo:
	Data Diário Oficial:

	PROPONENTE PREMIADO
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 



RAZÃO SOCIAL E NOME FANTASIA ou NOME COMPLETO
 
	CNPJ/MF ou CPF:
	ENDEREÇO:
 
CEP:


 
REPRESETANTE(S) LEGAL(IS) [incluir o quanto for necessário em caso de pessoa jurídica]
	Nome 1:
	Cargo:
	 

	Identidade:
	Expedidor:
	CPF:

	
	
	
	
	





O ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DA BAHIA e demais PARTÍCIPES acima qualificados, resolvem celebrar o presente Termo de Premiação, em conformidade com os termos da Lei Federal nº 14.017/2020, do Decreto Federal nº 10.464/2020, dos Decretos Estaduais nº 12.354/2010, nº 19.529/2020, nº 20.005/2020, com o processo administrativo nº 022.2236.2020.0002738-40 e com o Edital de Chamada Pública nº 001/2020 mediante as cláusulas e condições abaixo consignadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Premiação tem como objeto o pagamento de prêmio em razão do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 - PRÊMIOS DE PRESERVAÇÃO DOS BENS CULTURAIS POPULARES E IDENTITARIOS DA BAHIA EMILIA BIANCARDI 2020, destinado a execução do projeto premiado, nos termos nele propostos, em cumprimento das normas editalícias que aqui integram esse instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da Unidade Orçamentária 22.101 - Secretaria de Cultura do Estado da Bahia; Unidade Gestora 002 - LAB SECULT EXECUTORA; Projeto: 13.392.302.5372 - Apoio Emergencial ao Setor Cultural: Produto: 2649 - Apoio Emergencial ao Setor Cultural Realizado; Território: 9900 - Estado; Elemento de Despesa 33.90.31.00; Destinação de Recursos 0.163.700141.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
 
O valor do prêmio será pago pela PREMIADORA em única parcela, em até 10 (dez) dias após a divulgação do resultado final do concurso, mediante depósito na conta bancária indicada pelo PREMIADO.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

 I – PREMIADORA: 

a) Efetuar o pagamento do prêmio no prazo estabelecido; 
b) divulgar o objeto do projeto de trabalho cultural premiada no seu sítio oficial na internet como execução do PROGRAMA ALDIR BLANC BAHIA com uso do logo do Ministério do Turismo do Governo Federal; 
c) não utilizar os dados informados pelos proponentes para quaisquer outros fins que não o cadastramento da inscrição e processos relativos ao Prêmio, conforme preconiza a Lei n° 13.709, de 2019, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais.

II – PREMIADO:

a) licenciar/autorizar em caráter definitivo o uso do projeto premiado no Edital Nº 001/2020 e suas entregas, até a obra cair em domínio público, por quaisquer modalidades previstas no art. 29 da Lei nº 9.610/98 tais como: 
a.1 - a reprodução parcial ou integral; 
a.2 - a edição; 
a.3 - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações; 
a.4 - a tradução para qualquer idioma; 
a.5 - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 
a.6 - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor com terceiros para uso ou exploração da obra;
 a.7 - a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; 
a.8 - a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científica, mediante: 
a.8.1 representação, recitação ou declamação;
 a.8.2 execução musical; 
a.8.3 emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; 
a.8.4 radiodifusão sonora ou televisiva; 
a.8.5 captação de transmissão de radiodifusão em locais de freqüência coletiva; 
a.8.6 sonorização ambiental; 
a.8.7 a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; 
a.8.8 emprego de satélites artificiais;
 a.8.9 emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios de comunicação similares que venham a ser adotados; 
a.8.10 exposição de obras de artes plásticas e figurativas; 
a.9 - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero; 
a.10 - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas; 
a.11 – divulgação no sítio oficial do Estado da Bahia na internet, ou de suas entidades da administração indireta; 
a.12 – utilização para fins pedagógicos e didáticos na rede pública de ensino; 
a.13 - composição e exposição de acervo museológico público; 
a.14 – em programas e políticas públicas para a garantia dos direitos sociais.
b) autorizar o uso da imagem relacionada a presente premiação e projeto selecionado na
divulgação das ações de execução do PROGRAMA ALDIR BLANC BAHIA;
c) fornecer as informações necessárias para a divulgação da premiação e execução da proposta de trabalho artístico e cultural;
d) divulgar, obrigatoriamente, em todos os produtos culturais vinculados ao projeto, tais
como espetáculos, atividades, comunicações, releases, convites, peças publicitárias audiovisuais e escritas, o apoio do Governo do Estado da Bahia e do Ministério do Turismo do Governo Federal, sob pena de serem considerados inadimplentes;
e) Submeter todo o material de divulgação, antes da sua veiculação, à ASCOM SECULT, para a devida aprovação;
f) autorizar previamente as entidades promotoras do Prêmio a tratar seus dados pessoais para processos relativos à preente premiação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Premiação em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Salvador, [ ] de [ ] de 20[ ].



_____________________________________                             _________________________________________
Premiado                                                                                  Secretaria de Cultura


TESTEMUNHAS:

Nome: 
CPF:

Nome:
CPF: 















ANEXO X - DECLARAÇÃO DE AUTORIA PRÓPRIA (individual)



Pelo presente termo, eu, ________________________________________________________, CPF/CPNJ sob n.º _________________________, RG sob n.º _______________________________, declaro para os devidos fins, em especial o de participação no presente premiação regulamentado pelo EDITAL SECULT/CCPI N.º 001/2020, que trata da seleção do melhor projeto, com o objetivo de _____________________, que o projeto ora inscrito é de minha própria autoria/coautoria, assumindo total responsabilidade pela declaração firmada. 


Salvador, ______ de ____________ de ________. 


_______________________________ 
Assinatura do Proponente



























ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE CO-AUTORIA (em co-autoria ou coletiva)


 Pelo presente termo, nós,
1____________________________________________________________, CPF_________________, RG____________ 2____________________________________________________________, CPF_________________, RG____________ 3____________________________________________________________, CPF_________________, RG____________ 4____________________________________________________________, CPF_________________, RG____________ declaramos para os devidos fins, em especial o de participação no presente concurso regulamentado pelo EDITAL SECULT/CCPI N.º 001/2020, que trata da seleção do melhor projeto, com o objetivo de _____________________, que o projeto ora inscrito é de nossa própria autoria, assumindo total responsabilidade pela declaração firmada.

 Salvador, ______ de ____________ de ________. 


1_______________________________ 
Assinatura do Proponente


2_______________________________ 
Assinatura do Proponente






















ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE NÃO PERCEPÇÃO DE OUTRO BENEFÍCIO COM RECURSOS PROVENIENTES DA LEI FEDERAL N° 14.017/2020



Pelo presente termo, ________________________________________________________, CPF/CNPJ sob n.º _________________________, (caso se trate de pessoa jurídica, indicar representante legal), RG sob n.º _______________________________, declaro para os devidos fins, em especial o de participação no Edital nº 03/2020, que não fui agraciado com benefício concedido por outro ente federado com recursos da Lei federal n 14.017/2020, para os mesmos projetos, estando ciente da vedação e consequências previstas no inc. VIII, e § 8º do art. 30 do Decreto estadual nº 20.005/2020.


Salvador, ______ de ____________ de ________.





_______________________________
Assinatura do Proponente
image1.jpeg




